
04/03/2021

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.739.099/0001-15
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
16/05/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
GUANDALINI EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GUANDALINI POSICIONAMENTO 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.44-0-01 - Com ércio varejista de ferragens e ferram entas (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrum entos de m edida, teste e controle (Dispensada *) 
46.69-9-99 - Com ércio atacadista de outras m áquinas e equipam entos não especificados anteriorm ente; partes
e peças  
47.51-2-01 - Com ércio varejista especializado de equipam entos e suprim entos de inform ática (Dispensada *) 
62.01-5-01 - Desenvolvim ento de program as de com putador sob encom enda (Dispensada *) 
62.02-3-00 - Desenvolvim ento e licenciam ento de program as de com putador custom izáveis (Dispensada *) 
62.03-1-00 - Desenvolvim ento e licenciam ento de program as de com putador não-custom izáveis  
62.09-1-00 - Suporte técnico, m anutenção e outros serviços em  tecnologia da inform ação (Dispensada *) 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada *) 
77.39-0-99 - Aluguel de outras m áquinas e equipam entos com erciais e industriais não especificados
anteriorm ente, sem  operador 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Em presa Individual de Responsabilidade Lim itada (de Natureza Em presári 

 
LOGRADOURO 
AV PAULO VI 

NÚMERO 
372 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
01.262-010 

BAIRRO/DISTRITO 
SUMARE 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EXPEDIENTE@GAMIL.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 3685-0315 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/05/2012 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11
de junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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